
INDICAÇÃO Nº 
2755
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a realização de estudos e providências para a liberação de recursos no montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a Santa Casa de Misericórdia de Lorena. 

JUSTIFICATIVA


A Santa Casa de Misericórdia de Lorena, a exemplo de suas co-irmãs, vem atravessando sérias dificuldades financeiras, agravadas pela baixa tabela de repasse do SUS.


As santas casas de forma geral acumulam dívidas que só podem ser saneadas com a ajuda do Estado, tendo em vista a falta de recursos do executivo municipal.


Tal situação coloca em risco a saúde da população daquele município, motivo pelo qual, entendemos ser, extremamente necessário o solicitado repasse.


Por estes motivos propomos a presente indicação com a certeza de estarmos contribuindo com a população do estimado município de Lorena.

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto
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